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TERMO ADITIVO WaJj)2014

I" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
DELEGAÇÃO W 134/2013, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
AVIAÇÃO CIVIL DA pRESIDÉNCIA DA

REPÚBLICA. E O MUNiCíPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES.RJ.

A UNIÃO. por intennédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SAC.pR. inscrita no CNpJ/MF sob o n" 13.564.476/0001.
05, com sede no Setor Comercial Sul - ses, Quadra 09, Lote C, Ediflcio Parque Cidade
Corporate, Torre C, 6° Andar, CEP 70.308-200, Brasília-DF, neste ato representada pelo seu
Ministro de Estado Chefe, Sr. WELLlNGTON MOREIRA FRANCO, inscrito no CPF/MF sob o
n° 103.568.787.91, portador do RG n° 1.833.927-5 IFP/RJ, doravanlc denominada
DELEGANTE, celebra o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO
N° 134/2013, com o MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azcrcdo Furtado
n° 47, Parque Santo Amaro, CEP 28.010-040, neste ato representado por sua Prefeita. Sra.
ROSÃNGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA,
inscrita no CPF sob o nO 030.715.167-03 e RG nO 05.733.775.0 da SSPIRJ, doravante
denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo n" 00055.000422/2011-19,
observadas as Leis n" 7.565. de 19 de dezembro de 1986; nO8.666. de 21 de junho de 1993; n"
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; n" 10.683. de 28 de maio de 2003 (alterada pela Lei nO12.462,
de 5 de agosto de 2011); n" 11.079, de 30 de dezembro de 2004: n" 11.182. de 27 de setembro de
2005 e n" 12.379, de 6 de janeiro de 201 I; Decretos n" 7.476, de IO de maio de 2011 e nO7.624.
de 22 de novembro de 2011 e Portaria SAC-PR n" 189, de 11 de outubro de 2013, sob as
seguintes cláusulas c condiçõew
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OR.JETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a alteração, mediante aditamento, do item XLVII
da subcláusula 6.1, da Cláusula Sexta do Termo de Convênio n° 134/2013, celebrado entre a
União e o Município de Campos dos Go)tacazcs-RJ, em 11 de outubro de 2013, visando à
delegação da exploração do Aeroporto Bartolomeu Lisandro (SOep), localizado naquele
Município.

CLÁUSULA SEGUNIJA - DA ALTERACÁO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 134/21113

2.1. O item XLVII da subcláusula 6.1. da Cláusula Sexta - Das Obrigações Gerais do
Delcgatário. do Termo de Convênio n° 134/2013, passa a ter a seguinte redação:

XLVII. assumir a efetiva exploração do aeroporto até o dia 1° de outubro de 2015, ocasião
em que assumirá todas as atribuições relativas à operação do aeroporto. ficando desde
já responsável pela condução do processo de transição operacional a ser realizado em
parceria com a atual administradora do aeroporto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio n° 134/2013
que não colidam com este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. com eficácia legal após
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União. nos termos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA QUINTA - DA PllRLlCACÃO

5.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e
no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de
acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

.JyJ1h9. de 2014.Ilrasíl'a-DF ft de
,

E. por assim estarem justos e acordados. os partícipes assinam este Termo Aditivo em 4 (quatro)
vias de igual fonna e teor. na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o
assinam.

~I~~
Ministro de Estado Chefe da SAC.PR

DELEGANTE

) ,~'rlQ£l!iJlrrMHQ
BARROS ASSEI/MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes-RJ

DELEGATARIO

Nome:

CPF

a.

Nome: ~~\ --

CPF: Y';!Zs (ltir",!
Coordenador de OutOrga",
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